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EMENDA (ADIT|VA) No 2 AO PROJETO DE LEt ORDINÁRA No 1Ot2O22

Acrescente-se no "art. 3o" o seguinte § 2o:

§ to........

§ 20 A execução das despesas oriundas dos repasses que dispõe a presente Lei, correrão por
conta da rubrica orçamentária das subvenções sociais."

Justificativa

A presente emenda tem por objetivo especificar rubrica própria no Orçamerito Anual para
cobertura das despesas decorrentes.

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador
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Sala das Comissões, 23 de marco de 2022.
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